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o pREFEITURA Do MUNIcÍprO DE SÃO PAULO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

ck
DIl,.

PRÜ-[ ÜCOLO
São Paulo, 09 de junho de 2004.

oFrcro 363/ CMDCA /Sp /04

Assuntos: Recolhimento de INSS de Conselheiros Tutelares

Referência: Memo. 3OICMDCA/§,P/2OO4t de 24'O3'O4 e processo anexo

Estamos encaminhando o processo acima referenciado, solicitando

esclarecimentos sobre a obr-igatoriedade ou não de recolhimento de INSS para os

Conselheiros Tutelares.

Este assunto remete ao processo anexo ao Ofício 362, de 09.06.04, tambem

encaminhado a eSSa Secretaria, cujos assuntos são aS Resoluções 09 e

1OlCMDCA/SP.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem

necessários.

Atenciosa mente,

Teresinha Sa
Presidente do

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Sra. Mônica Valente
Secretária
Rua Líbero Bada rô, 425 - térreo

Rua Líbero Badaró. I I g -2" andar- Centro - Sãtt PauloiSP - CEP 01009-000

Fones: 3113-9666. 3l l3-9660 - [;ax - 3l l3-9669

cmdca@prefe itura.sP. gov. br

I

'I

IE



t

tC '-..r



fr a

.,

a

f,
D

!
!

,,

\"lf,Í'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

São Paulo, 24 de março de 2004.
Memorando 31o 30 /CMDCA /2OO4

SGM
Sr. Edson Aparecido da Silva

Assunto: Recolhimento de INSS para os Conselheiros Tutelares

Recebemos de um Conselheiro Tutelar um Relatório da Fiorilli
Sociedade Civil Ltda - Software (Assistência e Consultoria Municipal,
sobre Conselhos Tutelares.

A Fiorilli é uma assessoria que presta serviços a vários
Municípios do Interior do Estado de São Paulo, e como destaque, na

folha 02 do referido relatório transcrevemos:
"... a partir de 1o de abril de 2OO3t os Municípios estão
obrigados a recolher ao INSS 2Oo/o (vinte por cento) sobre a
remuneração Pa9a, devida ou creditada aos membros do
Conselho Tutelar, sendo LLo/o (onze por cento) descontados da
remuneração paga ou creditada e 9o/o (nove por cento) como
contribuição patronal, nos termos da PoÉaria po 348, de
O8.O4.2OO3, do Ministério da Previdência Social (artigos 4o e
5o)...".

Assim sendo, estamos encaminhando cópias dos documentos
abaixo para análise e parecer dessa Assessoria:

1. do Relatório da Fiorilli de maio de 2003;
2. da Portaria MPS no 348, de 08.04.2003;
3, de um Recibo de Recolhimento ou Depósito emitido pela

Secretaria das Finanças para um Conselheiro Tutelar;
4. da Instrução Normativa INSS/DC po 78, de 16 de julho de

2002.

- Atenciosament€,

í-\"\,,

Teresinha Sarteschi Rafael Pi
Presidente r CMD SP

Rua Líbero Badaro, I l9 - ?o andar - Centro - São PauloiSP - CEP 01009-000
Fones: 3ll3-9666 l3l l3-9660 - Fax - 3l l3-9669
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PORTARIA MPS NO 348, DE 08 DE ABRIL DE 2OO3 - DOU DE 10/04/2003

O MINISTRO DE ESTADO O.l rnfWOÊNCta S(\CIAL, no uso da atrihuiçdo que lhe confere o art. 87, parágrofo
itnico, inciso II, do ConsÍituição ligderul.

CONSIDERANDO a Emenda ConstltuçlenAl no 21, de 1 999, que prorroga, alterando a alíquota, a

Contribuição Provisoria sobre Movimentaçáo ou Transmissão de Valores e de Crêditos e de Direitos de
Natureza Financeira - CPMF;
CONSIDERANDO o inciso I do art. 80 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitorias, na redação dada
pelo art. 1o da Emenda ConstituçjS!êL!:g--de 14 de dezembro de 2000;
CONSIDERANDO a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispÕe sobre a Organizaçáo da Seguridade
Social e institui seu Plano de Custeio;
CONSIDERANDO a Lei no 8.213, de 24 de julho_-de_1991_, que dispÕe sobre o Plano de Benefícios da
Previdência Social;
CONSTDERANDO a Lei no 9.311, de 24 de eutUbtg._de_1_9_90, que institui a Contribuição Provisoria sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Creditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF;
CONSIDERANDO a Lei no 9.539, de 12 de dezembro de 1997, que dispÕe sobre a Contribuição ProvisÓria
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e de Direitos de Natureza Financeira - CPMF;
CONSIDERANDO a Medida Provisoria no 83, de 12 de dezembro de 2002, que, dentre outras providências
extinguiu, a partir de 1o de abril de 2003, a escala de salário-base que era aplicada aos segurados
contribuinte individual e facultativo filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS até o dia 28 de
novembro de 1999;
CONSIDERANDO a Medida Provisoria no 116, de 2 de abril de 2003, que dispÕe sobre o salário mínimo a
vigorar a partir de 1o de abril de 2003;
CONSIDERANDO o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de

Qpp, resolve:

Art. 1o A contribuiçáo dos segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, a partir da
competência abril de 2003, será calculada mediante a aplicaçáo da correspondente alíquota, de forma não
cumulativa, sobre o salário-de-contribuiçáo mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo l.

AÍ1. 2o A contribuição do segurado contribuinte facultativo é de vinte por cento sobre o valor por ele
declarado, observados os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuiçáo.

Art. 3o A partir de 1o de abril de 2003, o salário-de-contribuição do segurado contribuinte individual, qualquer
que seja a data de sua inscriçáo no Regime Geral de Previdência Social, é a remuneração auferida em uma
ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta propria, durante o mês, observados os limites
mínimo e máximo do salário-de-contribuiçáo.

Art. 4o A alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual, incidente sobre o respectivo salário-de-
contribuição, é de vinte por cento, observados os limites mínimo e máximo do salário-de-contribuição e as
normas de arrecadaçáo de que tratam os arts. 5o e 60.

Parágrafo único. O contribuinte individual que prestar serviço a uma ou mais empresas, poderá deduzir, da
sua contribuiçáo mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou
declarada, incidente sobre a remuneraçáo que esta lhe tenha pago ou creditado, no respectivo mês, limitada
a nove por cento do respectivo saláriode-contribuição.

Art. 5o Desde 1o de abril de 2003, a empresa é obrigada a descontar da remuneraçáo paga, devida ou
creditada ao contribuinte individual a seu serviço, e recolher ao lnstituto Nacional do Seguro Social, a
respectiva contribuição.

§ 1o A contribuição de que trata o caput é de onze por cento sobre o correspondente salário-de-contribuiçáo
no c€lso das empresas em geral, em razão do disposto no parágrafo único do art. 4o, e de vinte por cento,
quando se tratar de entidade beneficente de assistência social isenta das contribuiçÕes sociais patronais.

§ 2o Cabe ao próprio contribuinte individual que prestar serviços, no mesmo mês, a mais de uma empresa,
cuja soma das remuneraçÕes superar o limite mensal do salário-de-contribuição, comprovar às que
sucederem à primeira o valor ou valores sobre os quais já tenha incidido o desconto da contribuição, de
forma a se observar o limite máxiúo do salário-de-contribuição, conforme disciplinado pelo INSS.
§ 30 Aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo à cooperativa de trabalho em relação à contribuiçáo
social devida pelo seu cooperado.
§ 4o O disposto neste artigo náo se aplica ao produtor rural pessoa física, à missão diplomática, à repartição
consular e ao contribuinte individual equiparado a empresa.

Art. 60 O contribuinte individual contratado por pessoa jurídica obrigada a proceder à arrecadação e ao
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recolhimento da contribuiçáo por ele devida, cuja remuneraçáo recebida ou creditada no mês, por serviços
prestados a ela, for inferior ao limite mínimo do saláriode-contribuiçáo, é obrigado a complementar sua
contribuição mensal, diretamente, mediante a aplicaçáo da alíquota de vinte por cento sobre o valor
resultantá da subtraçáo do valor das remuneraçôes récebidas das pessoas jurídicas do valor mínimo do

salário-de-contribu içáo mensal'

Aft. To A partir do mês de abril de 2003, náo terão valor inferior a R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais):

| - os benefícios de prestaçáo continuada pagos pela Previdência Social: auxílio-doença, auxílio-reclusão
(valor global), aposentadorias e pensão por morte (valor global);
ll - asãposentadorias de aeronautas, concedidas com base na Lei n" 3.501, de 21 de dezembro de 1958,

com alteraçóes da Lei no 4.262. de.12 de dezembr-q !e-l-96.3; e
lll - a pensão especial paga às vÍtimas da Síndrome da Talidomida.

Art. Bo O valor da cota do salário-família é de R$ 11,26 (onze reais e vinte e seis centavos), devida ao
segurado cujo saláriode-contribuiçáo mensal, decorrente de um ou mais vínculos, seja inferior ou igual a R$
468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).

§ 1o O direito à cota do salário-família é definido em razão do salário-de-contribuiçáo que seria devido ao
empregado no mês, independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.

§ 2" A cota do salário-família é devida proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses de admissão e
demissão do empregado.
§ 3o Náo integram o salário-de-contribuição para fins de definiçáo do direito à cota de salário-família, o 130

salário e o adicional de ferias previsto no inciso XVll do arl.7o da Constituiçáo Federal de 1988.

Art. 90 O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição mensal,
decorrente de um ou mais vínculos, seja inferior ou igual a R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e
quarenta e sete centavos).

§ 1o Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver exercendo atividade remunerada no mês
da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado o seu último saláriode-contribuiçáo mensal para fins
de verificaçáo do direito ao auxÍlio-reclusão.
§ 2o Para fins do disposto no § 1o, o limite máximo do valor do salário-de-contribuiçáo será o vigente no mês
a que corresponder o salário-de-contribuiçáo considerado.

Art. 10. A partir do mês de abrilde 2003, terão valor iguala R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais):

I - os benefícios assistenciais pagos pela Previdência Social:

a) amparo social ao idoso e ao deficiente físico; e
b) renda mensalvitalícia; e

ll - a pensão especial paga aos dependentes das vÍtimas fatais de hemodiálise da cidade de Caruaru/PE.

Art. 1 1. A partir do mês de abril de 2003:

| - o salário-de-benefício e o saláriode-contribuição não poderáo ser inferiores a R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais) nem superiores a R$ 1.561,56 (um mil quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e seis
centavos);

ll - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao mestre de rede e ao patrão de pesca com as
vantagens da Lei no 1.756, de 5 de dezembro de 1952, deveráo corresponder, respectivamente, a uma, duas
e três vezes o valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), acrescidos de vinte por cento; e
lll - o benefício devido aos seringueiros e seus dependentes, concedido com base na Lei no 7.986. de 28 de
dezembro de 1989, terá valor igual a R$ 480,00 (quatrocentos e oítenta reais).

Art. 12. O lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e lnformações da
Prevídência Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

RICARDO BERZOTNT

ANEXO I
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TABELA DE CONTRtaUtçÃO DOS SEGURADOS EMPREGADO, EMPREGADO
ootuÉstlco e rnnaeLHADoR AvuLso, PARA PAGAMENTo

A PARTIR DA COMPETÊNCIE ABRIL DE 2003.

sALARIO-DE-CONTRI BU lÇÃo ( R$ )
ALIQUOTA PARA FINS DERECOLHIMENTO AO INSS
(%l

até 468,47 7,65

de 468,48 até 720,00 8,65

OBS: A alíquota é reduzida apenas para salários e remuneraçÕes até três salários mínimos, em função do

disposto no inciso ll do art. í 7 da Lg!-no 9.31 1 . de 1996.
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de 720.01 até 780 ,78 9,00

de 780.79 até 1.561,56 11,00
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CAPíTULO t.
DOS BENEFICIARIOS

seÇÃo r -
DOS SEGURADOS

Art. 2o São segurados obrigatóriosda Previdência Social, além dos definidos na Leis númerps 8212, g2l3
ambas de Zgle_fUhqOe_É, e no Decreto n.o 3.048. de 6 de maio de 1999, as seguintes pessoas físicas:

| - como empregado:

a) o aprendiz, com idade de quatoze a dezoito anos, sujeito à formação profissional metodica do ofício em

que exerça o seu trabalho;
b) o empiegado de conselho, ordem ou autarquia de fiscalizaçáo do exercício de atividade profissional, a

contar de 1i de abril de 1968, data em que entrou em vigor a Lei no 5.410;
c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa

júrídica, observado que, quando o agenciador não estivei constituído como pessoa jurídica, o boia-frla e o

agenciador seráo considerados empregados do tomador de serviços,
dio trabalhadortemporário que, a partir 13 de março de 1974, data da publicaçáo do Decreto no 73.841, que

regulamentou a Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, presta serviço a uma empresa, para atender à

nelessidade transitOria Oã substituição de seu pessoal regular e permanente ou para atender a acréscimo

extraordinário de serviço, usando a intermediação de empresa locadora de mão-de-obra temporária, com os

mesmos direitos e as mesmas obrigações do segurado empregado, a partir de 25 de julho de 1991, data da

publicação da Leino 8.213;
b1 os prestaOores Oe serviços eventuais dos orgáos públicos, a partir de 10 de dezembro de 1993, data da

publicação da Lei no 8.745;
i1 o conirataOo no exterior para trabalhar no Brasil em empresa constituída e funcionando no territÓrio

nacional segundo as leis brasileiras, ainda que com salário estipulado em moeda estrangeira, salvo se

amparado plla previdencia Social do seu país de origem, observado o disposto nos acordos internacionais

porventu ra existentes;
g) os auxiliares locais de nacionalidade brasileira admitidos para prestar serviços no exterior às missÕes

ãíplomáticas e repartiçÕes consulares brasileiras, ainda que a tÍtulo precário e que,. e_m razáo de proibição da

legislaçâo local, não fossam ser filiados ao sistema previdenciário do país de domicílio, de acordo com as
põrtariâs lnterministeriais no 452, de 25 de agosto de 1995, no 32, de 10 de junho de 1998, no 2.640, de 13

de agosto de 1998, no 774, de 4 de dezembró de 1998, e Portaria Conjunta no 4, de 29 de julho de 1999;

h) o óonkatado por titular de serventia da justiça, sob o regime da legislaÉo trabalhista, e qualquer pessoa

que, habitualmente, presta-lhe serviços remunerados sob sua dependência, sem relação de emprego com o

Estado, a partir de 1o de janeiro de 1967;
i) o detentor de mandato eletivo estadual ou municipal, em decorrência do disposto na Lei no 9.506. de 30 de

outubro de 19g7, desde que náo-vinculado a regime próprio de Previdência Social, a partir de 1o de fevereiro
de 1998;
j) o detentor de mandato eletivo federal, em decorrência da Lei no 9.509, de,30 de outubro de 1997, desde
que não-vinculado a regime próprio de Previdência Social, a partir de 1o de fevereiro 1999;

k) o prestador de serviçb como diretor-empregado de empresa urbana ou rural, assim considerado o eleito
como diretor de sociedade de cotas por responsabilidade limitada que, participando ou não do risco
econômico do empreendimento, seja contratado, ou promovido, para cargo de direção das sociedades
anônimas, mantendo as caracterÍsticas inerentes às relações de emprego;

ll - como empregado doméstico:

a) o prestador de serviço de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial dessas, em
atividades sem fins lucrativos; a partir da competência abril de 1973, vigência do Decreto no 71.885, que
regulamentou a Lei no 5.859. de 11 de dezembro de 1972;

lll - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária (agrícola, pastoril ou
hortifrutigranjeira) ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de
terceiro e com o auxílio de empregado utilizado a qualquer título, ainda que de forma náo-contínua; a partir
de 7 de novembro de 1975, data da publicação da Lei no 6.260;
b) o marisqueiro que, sem utilizar embarcação pesqueira, exerce atividade de captura dos elementos animais
ou vegetais, com auxÍlio de empregado;
c) o ministro de confissâo religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação ou de
ordem religiosa, quando mantidos pela entidade a que pertençam, salvo se obrigatoriamente filiados à
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previdência Social, em razáo de outra atividade, ou a outro regime previdenciário, militar ou civil, ainda que

na condição de inativos, observado o disposto nos §§ 17 a 21-deste artigo, a partir de 9 de outubro de 't979,

data da publicaçáo da Lei n'6.696;
d) o titular de firma inAiviAuat, uibana ou rural, o diretor não-empregaqg e.o membro de conselho de

administraçáo de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista,

o associado eleito para cargo de direçáo em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou

finalidade que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, observado o

disposto no § 3o deste artigo;
e) o síndico óu o administádor eleito, com percepçáo de remuneração ou que 

9s!9J9 isento da taxa de

condomÍnio, a partir de 6 de março de 1997, data da publicaçáo do Decreto no 2.172;

f) o prestador eventual de serviçó, de natureza urbana ou rural, boia-fria, safrista ou volante, a uma ou mais

empresas, fazendas, sítios, chácaras ou a um contribuinte individual, em um mesmo perÍodo ou em períodos

diferentes, sem relaçâo de emPrego;
g) o notário ou o tabãliáo e o oficiát de registros ou registrador, titulares de cartorio, detentores de delegação

ão exercício da atividade notarial e de re§istro, não-remunerados pelos cofres públicos, admitidos a partir de

21 de novembro de 1994, data da publicação da Lei no 8.935;
h) o médico-residente de que trata a Let-n' O.ggZ, de Z Oe iulÉo Oe tg8t, com as alteraçÕes da Lei no 8.138,

de 28 de dezembro de 1990;
i) o árb'Ltroãe logos despodiros e seus auxiliares que atuem em conformidade com a Lei no 9.615, a partir de

25 de marco de 1998;
j@caciaeosolicitador,desdequeinscritoScomotalnaordemdosAdvogadosdoBrasil
(oAB);
ü o 

"óop"r"do 
de cooperativa de produção que, nesta condiçáo, preste serviço à sociedade cooperativa

mediante remuneraçáo ajustada ao trabalho executado;
m) o pescador que traOal'na em regime de parceria, meaçáo ou arrendamento, em embarcação com mais de

seis toneladas de arqueação bruta, ressalvado o disposto no § 11 inciso Vll;
n) o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, quando

remunerado;
o) o interventor, o liquidante, o administrador especial e o diretor fiscal de instituição financeira de que trata o

§ 6o do art. 201 do RPS.

lV - como trabalhador avulso:

l.
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PREIr1TDÊNC'A So,C,,á^L

A garantia de renda do trabathador
cDF2o0406o2 1 03409/BQK1 039 1

Brasília/DF, 2 de junho de 2004

Sr ANTONIO CARLOS H RAMALHO

áun sTo ANToNlo Do CANTARo' 93

- INTERI3GOS - SP

cEP'. c1e29-C9C

Prezado Senhor,

Em atenção a sua correspo ndência cadastrada nesta Ouvidoria-Geral em 05/05 l2OO4,

sob o codigo 8QK10391 , referente: < DATA: 13!O4,2AO4 - CARTA ENVIADA AO DIRBEN E

REDIRECIONADA A OUVI DORIA GERAL DESTE INISTERIO. SOU CONSELHEIRO TUTELAR,

AQUI NO JABAQUARA. GOSTARIA DE SABER SE SOU OBRIGADO A RECOLHER PARA A

PREVI oÊruclA soclAL, OU SEJA, SE A PREFEITU RA OUE E QUEM NOS REMUNERA

DEVERIA POR LEI ESTAR NOS DESCONTANDO INSS? EIÁ SOMENTE NOS DESCONTA

a rmativa no 100, n ixo informa
IMPOSTO DE RENDA.>,
Art. 99. A emPresa é
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PREylTDÊruCTE SOC,AL

A garantia de renda do trabathador
cDF200 406021 03409/BQK 1 039 1

Brasília/DF, 2 de junho de 2004

Sr ANTONIO CARLOS H' RAMALHO

RUA STO ANTONIO DO CANTARO, 93

- INTERLAGOS - SP
cEP'. C1929-C9C

Prezado Senhor,

Em atençâo a sua correspondênci a cadastrada nesta Ouvidoria-Geral em 05/05 12004,

sob o codigo 8QK10391 , referente < DATA: 1310412004 - CARTA ENVIADA AO DIRBEN E

P.EDIRECIONADA A OUVI DORIA GERAL DESTE INISTERIO SOU CONSELHEIRO TUTELAR,

i\Q IJI NO JABAQUARA. GOSTARIA DE SABER SE SOU OBRI GADO A RECOLHER PARA A

PREVI DÊNCH SOCIAL, OU SEJA, SE A PREFEITURA QUE E QUEM NOS REMUNERA

DEVERIA POR LEI ESTAR NOS DESCONTANDO INSS? EtÁ SOMENTE NOS DESCONTA

IMPOSTO DE ÍIENDA.>, ormativa no 100, informa:ai
Art. 99. A. empresa e
t_t.

ll-.
lll - pela a rrecadação, no respectivo

recolhime nto da contribuição do contribuinte

nas alíneas "b" e "c" do inciso ll 85, para fatos

2003
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